
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2023

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 21/2023
OBJETO: Inexigibilidade de Licitação para contratação da prestação
de  serviços  de  publicação  de  avisos  de  licitação  para  dar
publicidade a certames na modalidade Pregão, tipo menor preço,
visando  1)  a  contratação  futura  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  confecção,  montagem e  instalação  de
moveis planejados, e 2) a aquisição futura de mobiliário (longarinas
e cadeiras giratórias).
 
            Analisando minuciosamente as peças que compõem o
processo administrativo em tela, verificou-se que foram atendidos
os  princípios  da  legalidade,  da  probidade  administrativa  e  do
interesse público. De acordo. Ratifico.
 
            Homologo o processo em epígrafe e, em consequência,
adjudico o objeto respectivo ao órgão Departamento Estadual de
Imprensa -  DEI,  inscrito no CNPJ sob o nº 00.639.299/0001-29,
perfazendo o valor estimado de R$ 837,05 (oitocentos e trinta e
sete reais e cinco centavos).
 
            Determino que se proceda, com inexigibilidade de licitação,
e  fundamento  no  art.  25,  caput,  da  Lei  Federal  8.666/93,  a
contratação dos  servidos  conforme objeto  deste,  nos  termos da
solicitação  inicial,  visando  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Portalegre/RN.
 
            Determino que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as
providências de estilo.
 
            Portalegre/RN, 22 de junho de 2023.
 
MÁRCIO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Portalegre/RN
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